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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

 
TRIBUNAL PLENO    –   SESSÃO DE 04/02/2015    –    ITEM 32 
 
 
RECURSO ORDINÁRIO 
TC-002263/026/10 
Recorrente: Câmara Municipal de Pradópolis - Presidente da Câmara 
- Domingos Carlos Moleiro. 
Assunto: Contas anuais da Câmara Municipal de Pradópolis, relativas 
ao exercício de 2010.  
Responsável: Osmar Mesquita Ramos (Presidente da Câmara à 
época).  
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra o acórdão da 
E. Segunda Câmara, que julgou irregulares as contas, nos termos do artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, c.c. o artigo 36, da Lei 
Complementar nº 709/93, condenando o responsável a recolher a 
importância de R$6.419,56, com as devidas atualizações. Acórdão 
publicado no D.O.E. de 28-11-12.  
Acompanham: TC-002263/126/10 e Expediente: TC-
005309/026/12. 
Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalização atual: UR-6 - DSF-I. 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Em sessão de 16 de Outubro de 2012, a Colenda 

Primeira Câmara decidiu julgar irregulares as contas da Câmara 

Municipal de Pradópolis, relativas ao exercício de 2010, nos 

termos do artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, combinado com o 

artigo 36 da Lei Complementar nº 709/93, tendo em vista as falhas 

relacionadas aos Adiantamentos, Despesas com Publicidade e Quadro 

de Pessoal. 

Outrossim, nos termos da Deliberação TC-A-

043579/026/08, condenou o responsável, Osmar Mesquita Ramos,  a 
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promover a restituição aos cofres públicos do valor de 6.419,561, com 

as devidas atualizações.  

Irresignado com os termos da r.Decisão, Domingos 

Carlos Moleiro, Presidente da Câmara no exercício de 2012, interpôs 

o Recurso Ordinário de fls.182/187, acompanhado dos documentos 

de fls.188/282. 

Inicialmente procurou defender a regularidade dos 

adiantamentos, alegando que a documentação comprobatória das 

despesas realizadas sob tal regime, compôs respectivas prestações 

de contas e, no seu entender, seria suficiente à demonstração da 

correta aplicação dos recursos. 

Para tanto, apresentou os documentos 

consubstanciados nos Balancetes de Prestação de Contas de 

Adiantamentos, Notas de Empenho, Requerimentos de Liberação do 

montante a ser utilizado, com indicação da respectiva finalidade, 

assim como as correspondentes notas fiscais. 

No que concerne às Despesas com Publicidade, 

destacou o subjetividade do interesse público, além da modicidade e 

                                    
1 Falta de prestação de contas dos adiantamentos referentes aos empenhos 97 e 98 – R$ 2.780,38 e despesas com veiculação de matérias em jornal e painel 
caracterizando promoção pessoal – R$ 3.639,18 (fl.29). 
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transparência dos gastos, os quais contaram com a total aprovação 

dos munícipes quanto às divulgações efetivadas. 

Assim, asseverou que o cartaz de felicitação pelo 

Aniversário da Cidade, com imagens dos Vereadores, revestiu-se de 

caráter informativo e de orientação social, pretendendo que os 

políticos locais fossem vistos e avaliados pela população.  

Portanto, pleiteou a reconsideração da falha 

apontada, para que o ex-Presidente da Câmara, Osmar Mesquita 

Ramos, não fosse injustiçado, por conta de atitudes que receberam o 

beneplácito dos munícipes. 

Quanto ao Quadro de Pessoal, exceção feita às 

funções exercidas pelos Assessores Parlamentares, reconheceu os 

apontamentos formulados pela Fiscalização, no sentido de que as 

atividades desenvolvidas pelos demais cargos providos em comissão 

são comuns à rotina administrativa do Órgão e, portanto, desprovidas 

de qualquer especialidade, responsabilidade extraordinária e 

necessidade de confiança, características inerentes à nomeação para 

cargos dessa natureza. 

Esclareceu a existência de peculiaridades que 

envolviam a Câmara de Pradópolis e deveriam ser observadas, haja 

vista a ausência de corpo técnico capacitado para a estruturação de 
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cargos e salários. Nesse contexto,  o Presidente da Câmara, à época, 

houve por bem manter os mesmos funcionários que estavam 

exercendo suas funções de confiança. 

Disse que a Câmara buscou adotar medidas a fim 

de regularizar sua situação funcional e, desde o ano de 2010, 

viabilizou estudos que permitiram a criação de cargos de caráter 

efetivo, cujo preenchimento por meio de Concurso Público nº 

01/2012 foi obstado por medida liminar que impediu sua realização. 

Requereu, ao final, a reforma da r.Decisão, para o 

fim de julgar regulares as contas da Câmara de Pradópolis, exercício 

de 2010, sob a Presidência de Osmar Mesquita Ramos. 

A E. Presidência recebeu o pleito como Recurso 

Ordinário, determinando sua distribuição (fl.289). 

Em preliminar, os Órgãos Técnicos manifestaram-

se pelo conhecimento do pleito, uma vez que atendidos os 

pressupostos processuais de admissibilidade. 

Assessoria de ATJ, sob o enfoque jurídico, 

entendeu que a documentação juntada em fls.188/216 afasta a 

impropriedade acenada quanto à prestação de contas de 

adiantamentos a favor de dois Vereadores, remanescendo as demais 

irregularidades (despesas com publicidade e quadro de pessoal). 
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Sendo assim, opinou pelo provimento parcial do apelo, excluindo-se 

da r.Decisão a condenação pelo ressarcimento das quantias 

referentes aos adiantamentos impugnados. 

Chefia de ATJ assentiu. 

O Ministério Público de Contas não destoou do 

entendimento e também ofereceu conclusão pelo provimento parcial. 

SDG, por sua vez, também entendeu que a 

ausência de comprovação dos gastos com adiantamentos restou 

sanada.  Nesse sentido, manifestou-se pelo provimento parcial do 

apelo, afastando-se a devolução do montante relativo aos 

adiantamentos, mantendo-se, contudo, a determinação no sentido da 

restituição das despesas com publicidade, além da irregularidade na 

composição do quadro de pessoal. 

Este é o relatório. 
S 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

 

 6 

VOTO PRELIMINAR 
 
 

O v.Acórdão foi publicado no Diário Oficial do 

Estado de 28 de novembro de 2012 e o recurso interposto em 10 de 

dezembro do mesmo ano, por parte legítima. 

Tempestivo e presentes os demais requisitos 

constantes do artigo 57 da Lei Complementar nº 709/93, dele 

conheço. 
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VOTO DE MÉRITO 
 
 
Assim como entenderam os órgãos que oficiaram 

nos autos, tenho que as razões de recurso ofertadas foram hábeis 

para alterar em parte as irregularidades apontadas em primeira 

instância. 

No ensejo, as alegações trazidas aos autos, 

corroboradas por documentos comprobatórios, lograram êxito em 

afastar a ausência de comprovação dos dispêndios realizados através 

de adiantamentos, pelos Vereadores Odair Sebastião Simão2 e David 

Augusto de Campos3, podendo, agora, ser afastada a determinação 

no sentido do ressarcimento do montante referente a tais despesas, 

da ordem de R$ 2.780,38. 

Portanto, tal mácula deve ser rechaçada da 

decisão de primeiro grau. 

De outra parte, igual sorte não merecem as 

restrições quanto ao conteúdo e destinação das despesas com 

publicidade, praticadas em desacordo com a inteligência do artigo 37, 

§ 1º, da Constituição Federal. 

                                    
2 Valor concedido – R$ 1.800,00 /Devolvido – R$ 223,45/ Relatório das despesas no 
54º Congresso dos Municípios em Serra Negra – R$ 1.576,55. 
3 Valor concedido – R$ 1.800,00/ Devolvido – R$ 596,17/ Relatório das despesas no 
Congresso referido - R$ 1.203,83. 
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Constou do voto proferido em primeiro grau que “a 
simples menção de nomes de autoridades e a inserção de imagens 

não podem, por si só, serem entendidas como promoção pessoal. No 

entanto, tais gastos careceram de requisito fundamental para sua 

legalidade: o interesse público da despesa”. 
Com efeito, ainda que possam ser tidos como 

razoáveis os valores despendidos com as publicações efetivadas, 

remanescem desprovidos de evidenciação de que atenderam ao 

imprescindível interesse público, haja vista que não se revestiram de 

caráter educativo, informativo ou de orientação social, consoante 

estabelece o já referido artigo 37, § 1º do texto constitucional. 

Sendo assim, permanece a necessidade de 

reparação dos cofres municipais na quantia de R$ 3.639,18, de forma 

atualizada, nos termos constantes do voto de primeira instância. 

Por derradeiro, também não foram suficientes para 

alterar o entendimento acerca das impropriedades relativas ao 

Quadro de Pessoal4, na medida em que a Câmara possui número 

elevado de cargos de provimento em comissão para o 

desenvolvimento de suas atividades, em detrimento do 

preenchimento dos cargos efetivos. 

                                    
4 Existência de 19 cargos em comissão, sendo 18 ocupados; 8 cargos efetivos, 
estando todos desocupados. 
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Tal prática denota que o Legislativo tem se valido 

de servidores comissionados para o exercício de serviços comuns e 

inerentes à rotina administrativa, desprovidos de especialidade, 

responsabilidade extraordinária e necessidade de confiança, 

características inerentes à nomeação para cargos dessa natureza, 

ficando, pois, em desconformidade com o que estabelece o artigo 37, 

inciso II e V, da Carta Magna. 

A propósito, o recorrente noticiou,  nas alegações 

de fls.182/187, que a Câmara buscou regularizar sua situação 

funcional, com a viabilização de estudos que permitiram a criação de 

cargos de caráter efetivo. Não obstante, tal medida foi cerceada por 

ação judicial, que culminou na suspensão do Concurso Público nº 

01/2012. Assim, sob tal argumento tem mantido o seu quadro de 

pessoal. 

Essa atitude da Câmara de Pradópolis tem sido 

combatida por este Tribunal desde os exercícios pretéritos, tendo em 

vista a recomendação exarada nas contas de 2008 (TC-509/026/08) 

e constituindo-se em um dos motivos da desaprovação daquelas 
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referentes ao exercício de 2009 (TC-1153/026/09), mantida em 

segundo grau5.   

Não há, portanto, como tolerar igualmente neste 

exercício de 2010 a reincidência da falta. 

Em razão de todo exposto e acolhendo as 

unânimes manifestações de ATJ, MPC e da SDG, voto no sentido do 

PROVIMENTO PARCIAL do RECURSO ORDINÁRIO interposto pela 

Câmara Municipal de Pradópolis, afastando do v.Acórdão de fl.181 a 

determinação no sentido do ressarcimento do montante referente aos 

dispêndios com adiantamentos do rol das irregularidades que 

fundamentaram a r.Decisão recorrida, mantendo, contudo, as demais 

conclusões e determinações constantes do v.Acórdão de fl.181, por 

seus próprios fundamentos. 

 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro 

 

                                    
5 Sessão de 16/10/2013, Conselheiro Sidney Beraldo, negou provimento aos 
recursos.  
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A C Ó R D Ã O  
TC-002263/026/10 
 
RECURSO ORDINÁRIO 
Recorrente: Câmara Municipal de Pradópolis - 
Presidente da Câmara - Domingos Carlos 
Moleiro. 
Assunto: Contas anuais da Câmara Municipal de 
Pradópolis, relativas ao exercício de 2010.  
Responsável: Osmar Mesquita Ramos 
(Presidente da Câmara à época).  
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra o acórdão da E. Segunda Câmara, que 
julgou irregulares as contas, nos termos do artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, c.c. o 
artigo 36, da Lei Complementar nº 709/93, 
condenando o responsável a recolher a 
importância de R$6.419,56, com as devidas 
atualizações. Acórdão publicado no D.O.E. de 
28-11-12.  
Acompanham: TC-002263/126/10 e 
Expediente: TC-005309/026/12. 
Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalização atual: UR-6 - DSF-I. 

 
FALHAS EM ADIANTAMENTOS, DESPESAS COM PUBLICIDADE E 
QUADRO DE PESSOAL. Condenação do responsável à restituição 
de quantias impugnadas ao erário. Razões de recurso lograram 
êxito em comprovar as despesas realizadas através de 
adiantamentos, afastando a condenação. Mantida a 
irregularidade das contas diante falta de evidenciação do 
interesse público nas despesas com publicidade, devendo ser 
restituídas aos cofres municipais. Elevado número de cargos de 
provimento em comissão e desrespeito aos incisos II e V, do 
artigo 37 da Carta Magna. RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.  
 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em sessão de 04 de fevereiro de 2015, pelo voto 
dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio Roque Citadini, 
Edgard Camargo Rodrigues, Dimas Eduardo Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo, e do Substituto de Conselheiro Josué Romero, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 
preliminarmente, conhecer do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, 



 
 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
         

        

dar-lhe provimento parcial, para afastar do v.Acórdão de fl.181 a 
determinação no sentido do ressarcimento do montante referente aos 
dispêndios com adiantamentos do rol das irregularidades que 
fundamentaram a r.Decisão recorrida, mantendo, contudo, as demais 
conclusões e determinações constantes do v.Acórdão de fl.181, por seus 
próprios fundamentos. 

Presente na sessão o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 

O processo ficará disponível aos interessados 
para vista e extração de cópias, independentemente de requerimento, 
no Cartório do Conselheiro Relator. 

Publique-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES                                 PRESIDENTE 
 
 
 
RENATO MARTINS COSTA                                                  RELATOR 


